
PAFFEITURA MUNICIPAL OF RIO NEGRO
Estado do Parni

LEI IY°2324/2013

SUMULA: “DISPOE SOBRE A CRL4çAO DO SISTEMA
MUNICIPAL DE CULTURA DO MUNICIPIO DE RIO NEGRO, ESTADO DO
PARANA, CRL4 0 CONSELHO MUNICIPAL DE POLITICAS CULTURAIS, 0
FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA - FMC, 0 CADASTRO MUNICIPAL DE
PESSOAS E ENTIDADES CULTURAIS E DA OUTRAS PRO VIDENCIAS.”

A Cârnara Municipal de Rio Negro, Estado do Paraná, aprovou e eu
Milton José Paizani, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° - Cria o Sistema Municipal de Cultura do Municipio de Rio
Negro, constituldo pelo conjunto de politicas püblicas de cultura, democráticas e
permanentes, patiiains entre o Poder Publico e a socieLiacle, tendo por objetivo
prornover o desenvolvimento hurnano, social e econornico corn pleno exercicio dos
direitos culturais.

Art. 2° - 0 Sisterna Municipal de Cultura do Municipio de Rio Negro
rege-se pelos seguintes principios:

I - diversiciaie dac expresses culturais;
II - universalizaçAo do acesso aos bens e serviços culturais;
ifi - fomento a produçao, difusAo e circulaçao de conhecimento e bens

culturais;
IV - coopcraçAo entre os entes federados,, os agentes püblicos e privados

atuantes na area cultural;
V - integracao e interaçAo na execuçAo das poilticas, programas, projetos

e açôes desenvolvidas;
VI- complernentaridade nos papéis dos agentes culturais;
VU - transversalidade das politicas culturais;
VIII - autonomia dos entes federados e das instituicöes da sociedade

IX - transparéncia e compartilhamento das inforrnaç&s;
X - democratizaçao dos processos decisórios corn participacAo e controle

XI - descentralizaçao articulada e pactuada da gestAo, dos recursos e das

XII - ampliaçao progressiva dos recursos contidos nos orçamentos
pblieos para a cultura.

Art. 3° - Constitui a estrutura do Sistema Municipal de Cultura do
Municipio de Rio Negro: -

I — Secretaria Municipal da Cultura, corno órgao gestor da cultura;
II— Conseiho Municipal de Poifticas Culturais;
U- Conferéncias de cultura;
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IV — Piano Municipal de cultura;
V — Seminário Seráfico e seus anexos;
VI— Centro Municipal de Cultura Agostinho Paizani Filho;
VII— Arquivo Püblico Municipal;
VIII— Museu Histórico Professora Maria Jose Franca Foohs;
IX — Bibliotecas Municipais;
X — Fundo Municipal de Cultura e outros sistemas de financiamento a

cultura;
XI -. sisternc de informaçOes e indicadores culturais;
XI- piugranias de formaçAo na area da cultura;
XII — Cine teatro Antonio Cándido do Amaral;
XIII — Antigo Paço Municipal;
XIV — Casa Bucovina.
Art. 4° - Fica criado o Conseiho Municipal de Politicas Culturais do

MunicIpio de Rio Negro, de carãter deliberativo e consultivo, integrante do Sistema
Municipal de Cultura do Municipio de Rio Negro.

Art. 5° - Ao Conseiho Municipal de PolIticas Culturais do Municipio de
Rio Negro compete:

I - promover ampla discussAo sobre a polItica municipal de cultura;
H — defender o patrimônio cultural do MunicIpio e incentivar sua difusao

e protecAo;
III - realizar conferéncias anuais corn a presenca de entidades, empresas,

grupos e pessoas que atuam na area cultural para aval lar a polItica do setor e elaborar
propostas pam o seu aperfeiçoamento;

IV - aprovar os pianos, programas e projetos destinados a promoçAo e
desenvolvimento das atividades culturais;

V - acompanhar e fiscalizar a implementaçn this polfticas, programas,
projetos e açOes do Poder Püblico na area cultural;

VI - definir critérios e aprovar os projetos culturais da iniciativa privada
que receberAo incentivos ou recursos financeiros do poder püblico;

VII - realizar audiências püblicas para prestar contas de suas ativithides
ou pjfir de issuntos da area cultural;

VIII - cadastrar as entidades, empresas e grupos que atuem na area
cultural e rnantê-Ios informados das atividades do Conseiho e dos assuntos
importantes do setor;

IX - receber e opinar sobre consultas de entiddec d societhde ou de
Orgaos püblicos;

X - elaborar e aprovar seu regimento intemo.
-Paragrafo ünico - 0 Consetho elaborará seu regimento intemo, a ser

publicado por decreto do Poder Executivo, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da
pubiicaço desta Lei.
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Art. 6° - 0 Conselho será integrado por representantes de entidades da
sociedade civil e por representantes do poder püblico, de forrna paritária.

§ 10 - Os representantes do poder püblico seräo nomeados pelo Prefeito
Municipal entre os responsáveis por órgAos ou setores integrantes do Sistema
Municipal de Cultura.

§ 2° - A sociedade civil Sii rprisnbida por I (urn) pisiitwite das
associaçOes étnicas, 1 (urn) representante das associaçOes culturais, 1 (urn)
representante da literatura desde que comprove ediçOes publicadas, 1 (urn)
representante da musica desde que registrado na Ordem dos Müsicos do Brasil, I
(urn) rcprcsentante das artes visuais, I reprcseutante do Conseiho Profissional dos
Arquitetos, I (urn) representante de instituicao particular de ensino na area artistica e
1 representante da Associaçäo de ArtesAos.

§ 30 - 0 Pocler Executivo providenciará, no prazo de 20 (vinte) dias
contados da entrada em vigor da presente Lei, publicacAo de Edital de Chamamento
para as entidades acirna mencionadas manifestarem sua intencäo em mdicar
membros (1 titular e urn suplente) para representá-las no Conseiho Municipal de
Cultura, por no mInimo 02 (duas) vezes corn interstIcio mInirno de urna semana,
através dos mecanismos de publicidade oficial do MunicIpio.

§ 4° - Em caso de não preenchimento de todos os membros
representantes da sociedade civil ao fmal do prazo de publicacao do Edital de
Charnamento, o Poder Executivo está autorizado a mdicar os representantes.

§ 5° - Caso rnais de I (urn) repnsIitinte do mesmo segmento responda
ao Edital, a escoiha do conseiheiro se dará através de votacão entre os presentes na
primeira reuniAo.

§ 6 ° - 0 Conselho de Cultura realizará a primeira reuniAo, dentro do
prazo de quinze dias da publicacAo do decreto de nomeaçAo na qual deverá ser eleita,
dentre seus pares, através de maioria simples, uma diretoria composta de:

I - Presidente;
II - Vice-presidente;
Ill — Secretário;
IV — 2° Secretário.
Art. 7° - 0 mandato dos membros do Conselho Municipal de Politica

Cultural será de dois anos, perrnitida uma reconduçAo por igual periodo e
considerado de relevantes serviços prestados, sem remuneracAo de qualquer espécie.

Art. 8° - PoderAo participar, a convite e sem direito a voto, das reuni&s
do Conseiho, tëcnicos, especialistas, representantes de OrgAos piThlicos,
representantes de entidades da sociedade e outras pessoas envolvidas corn as
matérias em dlscussAo, corn o objetivo de prestar esciarecirnento ou rnanifestar sua
opiniAo sobre ela.

Art. 9° - Fica instituido no MunicIpio de Rio Negro o Fundo Municipal
da Cultura — FMC que será gerido e administrado na forma desta Lei.
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Art. 10 — 0 FMC tern por objetivo proporcionar recursos e meios para
tiiip1iider a protecAo, reparaçao e conservacão do patrunônio cultural e a promocAo
de projetos culturais no âmbito do Municipio de Rio Negro.

Art. 11 — ConstituirAo receita no Fundo Municipal da Cultura — FMC:
I — DotaçAo especifica consignada no orçamento municipal para a

poiltica de proteçäo, conservacAo e reparacAo do patrimônio cultural do MunicIpio de
Rio Negro;

II — Recursos provenientes da transferéncia de outros fundos e/ou orgAos
estadiiais e federals;

III — Transferéncias do exterior;
IV — Transferências do Municipio;
V Recursos repassados cia UniAo e dos Estados consignados

especificamente para o atendimento do disposto nesta lei;
VI — DoacOes diversas de pessoas e organizaçOes nAo governamentais

(ONG);
VII — Produtos de arrec&içn tie multas e juros de mora relativos ao

descumprirnento das normas de protecAo ao patrimônio cultural;
VIII - Receitas de eventos, atividades, campanhas ou promocOes

corn a finalithde tie angariar recursos para o Fundo;
IX — Percentual das receitas provenientes da comercializaçAo a preços

populares de produtos culturais corn recursos do Fundo;
X - Outras receitas legalmente constituidas.
Parágrafo ünico - Os recursos que compöem o FMC seräo depositados

em instituicOes financeiras oficiais sob a denominaçao: “FUNDO MUNICIPAL DA
CULTURA”.

Art. 12 — 0 FMC será drninistrado e movimentado Cuili urivntaçAo e
controle do Conselho Municipal de Poilticas Culturáis.

Paragrafo ñnico — Os recursos serAo aplicados exclusivarnente em
projetos e açes definidas pelo Conselho Municipal de Poilticas Culturais.

Art. 13 — 0 gestor do Fundo Municipal cia Cultura — FMC será
designado por ato do Poder Executivo Municipal.

Art. 14 — 0 Fundo Municipal da Cultura — FMC näo terä personalidade
jurIdica própria e pam garantir seu status orçarnentário, administrativo e contábil
diferenciado do Organ ao qual se encontra vinculado será inscrito no Cadastro
Nacional de Pessoas JurIdicas — CNPJ como matriz, corn naturezajurIdica de 120.1,
Fundo Publico, possuindo urn nümero e controle prOprio.

Art. 15 — Os recursos do Fundo Municipal da Cultura — FMC seräo
aplicadosem:

I — Financiamento total ou parcial de programas, projetos, açöes e
serviços desenvolvidos pela Secretaria Municipal da Cultura, órgAo gestor da cultura
no âmbito do MunicIplo de Rio Negro;
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11 — Financiamento total ou parcial de projetos da iniciativa privada corn
finalidaie de difusão cultural, podendo tratar-se de turnés artIsticas, realizaçao de
festivais, mostras ou circuitos cuiturais ou apresentacAo de artistas nacionais no
ârnbito do MunicIpio de Rio Negro;

111 — Atendimento as diretrizes e metas conternpiaciac no Piano
Municipal da Cultura;

IV — Aquisiçâo de equipamentos ou implementos necessários aos
programas, projetos, açOes e serviços desenvolvidos pela Secretaria Municipal da
Cultura;

V — Desenvolvirnento e aperfeiçoamento dos instrumentos de gestAo,
planejarnento e administracao das açOes relativas a protecAo, reparacAo e
conservação do patrimônio cultural e a promocao de projetos culturais do Municipio
de Rio Negro.

ParIgrafo ünico - A prestaçäo de contas será obiigatOria independente
da forma de financiamento.

Art. 16 — Flea criado o Cadastro Municipal de Pessoas e Entidades
Culturais vinculado ao Conseiho Municipal de Politicas Culturais, que o manterá
atiisliacin pam os fins devidos.

§ 10 - Poderâo fazer parte do Cadastro as pessoas, grupos e instituicOes
corn interesse na PolItica Cultural do MunicIpio, em pieno gozo dos seus direltos e
corn participacAo comprovada de 1 (urn) ano.

§ 2° - 0 Conselho Municipal de PoiIticas Culturais, se necessãrio,
definira outras formas e procedimentos para o cadastro.

Art. 17 - As despesas decorrentes cia aplicicn desta Lei correrAo por
conta do orçamento próprio do Poder Executivo.

Art. 18 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicacao.

pu3uCAOO NO .JORNAL


